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ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DA REGIÃO AUTÓNOMA DA MADEIRA 
 

Decreto Legislativo Regional n.º 2/2024/M 
 

de 2 de fevereiro 
 
Sumário: 
Segunda alteração ao Decreto Legislativo Regional n.º 10/2020/M, de 28 de julho, alterado pelo Decreto Legislativo Regional 
n.º 20/2022/M, de 10 de agosto, que cria o Programa de Apoio à Aquisição e ao Arrendamento de Habitação (PRAHABITAR). 
 
Texto: 
 
Segunda alteração ao Decreto Legislativo Regional n.º 10/2020/M, de 28 de julho, alterado pelo Decreto Legislativo 

Regional n.º 20/2022/M, de 10 de agosto, que cria o Programa de Apoio à Aquisição e ao Arrendamento de Habitação 
(PRAHABITAR) 

 
Considerando que através do Decreto Legislativo Regional n.º 10/2020/M, de 28 de julho, alterado pelo Decreto 

Legislativo Regional n.º 20/2022/M, de 10 de agosto, foi criado o Programa de Apoio à Aquisição e ao Arrendamento de 
Habitação, abreviadamente designado por PRAHABITAR, que tem como entidade gestora a IHM - Investimentos 
Habitacionais da Madeira, EPERAM, encontrando-se regulamentado pela Portaria n.º 660/2022, de 26 de outubro, alterada 
pela Portaria n.º 600/2023, de 11 de agosto, esta objeto de retificação pela Declaração de Retificação n.º 37/2023, de 6 de 
setembro; 

Considerando a persistência de elevados níveis inflacionários, em Portugal continental e na Região, associada a baixos 
níveis de rendimento disponível das famílias, que assim assistem ao progressivo encolhimento do seu poder de compra; 

Considerando também o agravamento dos valores praticados no mercado do arrendamento habitacional, em parte 
resultante do desequilíbrio acentuado entre oferta e procura de habitações na Região, dificultando sobremaneira o acesso das 
famílias a uma habitação condigna; 

Considerando ainda que o contexto económico e financeiro atual se mantém com elevados níveis de incerteza, agravados 
pelo despoletar da guerra no Médio Oriente, perspetivando-se novo recrudescimento dos preços dos combustíveis e, 
consequentemente, nova subida da inflação, importa reagir de forma apropriada e célere ao impacto das alterações 
conjunturais no real e efetivo contexto económico, financeiro e social das famílias; 

Considerando que decorridos aproximadamente 3 anos desde o início da implementação deste novo programa, as 
conclusões da monitorização à sua execução determinam a necessidade de o reajustar com o propósito da salvaguarda das 
habitações arrendadas com a finalidade de residência permanente das famílias em contexto de carência económica e 
financeira, tendo o Governo Regional decidido aumentar o período do apoio ao arrendamento e, assim, permitir manter o 
auxílio a um conjunto de famílias no pagamento das suas rendas de habitação. 

Assim: 
A Assembleia Legislativa da Região Autónoma da Madeira decreta, nos termos do disposto no n.º 4 do artigo 112.º, na 

alínea a) do n.º 1 do artigo 227.º, no n.º 1 do artigo 228.º e no n.º 1 do artigo 232.º da Constituição da República Portuguesa, 
conjugado com a alínea c) do n.º 1 do artigo 37.º, alínea z) do artigo 40.º e n.º 1 do artigo 41.º do Estatuto 
Político-Administrativo da Região Autónoma da Madeira, aprovado pela Lei n.º 13/91, de 5 de junho, revisto e alterado pelas 
Leis n.os 130/99, de 21 de agosto, e 12/2000, de 21 de junho, o seguinte: 

 
Artigo 1.º 

Objeto 
 
O presente diploma procede à segunda alteração ao Decreto Legislativo Regional n.º 10/2020/M, de 28 de julho, alterado 

pelo Decreto Legislativo Regional n.º 20/2022/M, de 10 de agosto, que cria o Programa de Apoio à Aquisição e ao 
Arrendamento de Habitação, abreviadamente designado por PRAHABITAR. 

 
Artigo 2.º 

Alteração ao Decreto Legislativo Regional n.º 10/2020/M, de 28 de julho 
 
São alterados os artigos 3.º e 20.º do Decreto Legislativo Regional n.º 10/2020/M, de 28 de julho, na redação do Decreto 

Legislativo Regional n.º 20/2022/M, de 10 de agosto, que passam a ter a seguinte redação: 
 

«Artigo 3.º 
[...] 

 
1 - [...] 
 
2 - [...] 
 
3 - [...] 

a) [...] 
b) [...] 
c) Referentes à compra de fogo por valores superiores aos fixados na portaria a que se refere o artigo 28.º. 
 

4 - [...] 
 
5 - [...] 
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Artigo 20.º 

[...] 
 

1 - [...] 
 
2 - [...] 
 
3 - O apoio tem a duração inicial de 12 meses, renovável anualmente de acordo com a reavaliação dos pressupostos da sua concessão, 

nos termos do artigo 22.º, sem prejuízo do período de vigência do PRAHABITAR previsto no artigo 29.º. 
 
4 - [...] 
 
5 - [...] 
 
6 - [...]» 
 

Artigo 3.º 
Entrada em vigor e produção de efeitos 

 
1 - O presente diploma entra em vigor no dia seguinte ao da sua publicação, sem prejuízo do disposto no número 

seguinte. 
 
2 - O presente diploma é aplicável também às candidaturas e aos pedidos de reavaliação apresentados em data anterior à 

da sua entrada em vigor, que ainda não tenham sido objeto de decisão pela entidade gestora. 
 
Aprovado em sessão plenária da Assembleia Legislativa da Região Autónoma da Madeira em 18 de janeiro de 2024. 
 
O PRESIDENTE DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA, José Manuel de Sousa Rodrigues 
 
Assinado em 30 de janeiro de 2024. 
 
Publique-se. 
 
O REPRESENTANTE DA REPÚBLICA PARA A REGIÃO AUTÓNOMA DA MADEIRA, Ireneu Cabral Barreto 
 

 
PRESIDÊNCIA DO GOVERNO REGIONAL 

 
Decreto Regulamentar Regional n.º 7/2024/M 

 
de 2 de fevereiro 

 
Sumário: 
Altera o Decreto Regulamentar Regional n.º 21/87/M, de 5 de setembro, que aprovou o Regulamento das Atividades Industriais, 
Comerciais e Serviços Integradas no Âmbito Institucional da Zona Franca da Madeira, com a redação dada pelo Decreto Regulamentar 
Regional n.º 23/2016/M, de 23 de novembro. 
 
Texto: 
 
Altera o Decreto Regulamentar Regional n.º 21/87/M, de 5 de setembro, que aprovou o Regulamento das Atividades 

Industriais, Comerciais e de Serviços Integradas no Âmbito Institucional da Zona Franca da Madeira, com a redação dada pelo 
Decreto Regulamentar Regional n.º 23/2016/M, de 23 de novembro 

 
O regime das taxas de instalação e anuais de funcionamento devidas como contrapartida pelo licenciamento para operar no 

âmbito institucional do Centro Internacional de Negócios da Madeira (CINM), nomeadamente as devidas por entidades 
licenciadas na Zona Franca Industrial (ZFI), tem a sua génese e encontra-se presentemente consagrado no Decreto 
Regulamentar Regional n.º 21/87/M, de 5 de setembro, na redação dada pelo Decreto Regulamentar Regional n.º 23/2016/M, 
de 23 de novembro, bem como no contrato de concessão celebrado a 30 de março de 2017. 

Volvidos sete anos sobre aquela última atualização, cumpre, no que concerne à ZFI, reavaliar as soluções então propostas 
e alterar o que se mostrou menos adequado a esta realidade. Objetivo que este diploma prossegue ao estabelecer, de modo 
universal e equitativo, um coeficiente de atualização das taxas devidas por entidades instaladas na ZFI, ao retomar a figura da 
caducidade imediata para os casos de incumprimento e ao prever um período de carência na concretização de investimentos 
com recurso a novas construções de raiz. 

Assim: 
De acordo com as alíneas d) e i) do n.º 1 do artigo 227.º da Constituição da República Portuguesa, da alínea d) do artigo 

69.º do Estatuto Político-Administrativo da Região Autónoma da Madeira, aprovado pela Lei n.º 13/91, de 5 de junho, e 
revisto pelas Leis n.º 130/99, de 21 de agosto, e 12/2000, de 21 de junho, e do artigo 4.º do Decreto Legislativo Regional 
n.º 22/86/M, de 2 de outubro, o Governo Regional da Região Autónoma da Madeira decreta o seguinte: 
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Artigo 1.º 
Objeto 

 
O presente diploma procede à quinta alteração ao Decreto Regulamentar Regional n.º 21/87/M, de 5 de setembro, que 

aprova o Regulamento das Atividades Industriais, Comerciais e de Serviços Integradas no Âmbito Institucional da Zona 
Franca da Madeira. 

 
Artigo 2.º 

Alteração ao Regulamento das Atividades Industriais, Comerciais e de Serviços Integradas no 
Âmbito Institucional da Zona Franca da Madeira 

 
Os artigos 9.º e 10.º do Regulamento das Atividades Industriais, Comerciais e de Serviços Integradas no Âmbito 

Institucional da Zona Franca da Madeira, aprovado pelo Decreto Regulamentar Regional n.º 21/87/M, de 5 de setembro, 
passam a ter a seguinte redação: 

 
«Artigo 9.º 

[...] 
 

1 - [...] 
 
2 - [...] 
 
3 - [...] 
 
4 - As taxas anuais de funcionamento relativas às entidades instaladas na Zona Franca Industrial têm como coeficiente de atualização, 

a aplicar anualmente pela concessionária, a taxa de inflação média dos últimos doze meses em Portugal, calculada por referência 
ao mês de novembro do ano imediatamente anterior ao da aplicação da taxa atualizada. 

 
Artigo 10.º 

[...] 
 

1 - [...] 
 
2 - (Revogado.) 
 
3 - [...] 
 
4 - [...] 
 
5 - [...]» 
 

Artigo 3.º 
Aditamento 

 
São aditados os n.os 6 e 7 ao artigo 10.º do Regulamento das Atividades Industriais, Comerciais e de Serviços Integradas 

no Âmbito Institucional da Zona Franca da Madeira, com a seguinte redação: 
 

«Artigo 10.º 
[...] 

 
1 - [...] 
 
2 - (Revogado.) 
 
3 - [...] 
 
4 - [...] 
 
5 - [...] 
 
6 - A falta de pagamento da taxa atual anual de funcionamento das entidades instaladas na Zona Franca Industrial, nos termos 

previstos no n.º 4, determina a caducidade da autorização concedida e o início do respetivo procedimento de cobrança coerciva de 
todos os montantes em dívida. 

 
7 - Para as restantes entidades, a falta de pagamento da taxa anual de funcionamento nos termos previstos no n.º 1 determina a 

suspensão do licenciamento concedido até à finalização do procedimento de cobrança coerciva, findo o qual o Secretário Regional 
procede à declaração de caducidade da licença, salvo se o titular da mesma requerer a continuidade do licenciamento.» 
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Artigo 4.º 

Norma revogatória 
 
É revogado o n.º 2 do artigo 10.º do Regulamento das Atividades Industriais, Comerciais e de Serviços Integradas no 

Âmbito Institucional da Zona Franca da Madeira. 
 

Artigo 5.º 
Entrada em vigor 

 
O presente diploma entra em vigor no dia seguinte ao da sua publicação. 
 
Aprovado em Conselho do Governo Regional em 11 de janeiro de 2024. 
 
O PRESIDENTE DO GOVERNO REGIONAL, Miguel Filipe Machado de Albuquerque 
 
Assinado em 30 de janeiro de 2024. 
 
Publique-se. 
 
O REPRESENTANTE DA REPÚBLICA PARA A REGIÃO AUTÓNOMA DA MADEIRA, Ireneu Cabral Barreto 

 
 

Decreto Regulamentar Regional n.º 8/2024/M 
 

de 2 de fevereiro 
 

Sumário: 
Fixação do valor do metro quadrado de construção para o ano de 2024. 
 
Texto: 
 
Fixação do valor do metro quadrado de construção para o ano de 2024 
 
O artigo 5.º do Decreto Legislativo Regional n.º 8/84/M, de 29 de junho, dispõe no sentido de o Governo Regional fixar 

anualmente, por decreto regulamentar regional e na sequência de proposta apresentada por uma comissão técnica criada para o 
efeito, o valor do metro quadrado para a indústria da construção civil. 

Tendo sido apresentada a referida proposta ao Governo Regional e tendo sido considerada a mesma adequada. 
O Governo Regional decreta, nos termos da alínea d) do n.º 1 do artigo 227.º da Constituição da República Portuguesa, 

conjugado com a alínea d) do artigo 69.º do Estatuto Político-Administrativo da Região Autónoma da Madeira, aprovado pela 
Lei n.º 13/91, de 5 de junho, revisto e alterado pelas Leis n.ºs 130/99, de 21 de agosto, e 12/2000, de 21 de julho, e do artigo 
5.º do Decreto Legislativo Regional n.º 8/84/M, de 29 de junho, o seguinte: 

 
Artigo 1.º 

Objeto 
 
É fixado em 900,00 (euro) (novecentos euros), para valer no ano de 2024, o valor do metro quadrado padrão para efeitos 

da indústria da construção civil. 
 

Artigo 2.º 
Entrada em vigor 

 
O presente diploma entra em vigor no dia seguinte ao da sua publicação. 
 
Aprovado em Conselho do Governo Regional em 18 de janeiro de 2024. 
 
O PRESIDENTE DO GOVERNO REGIONAL, Miguel Filipe Machado de Albuquerque 
 
Assinado em 30 de janeiro de 2024. 
 
Publique-se. 
 
O REPRESENTANTE DA REPÚBLICA PARA A REGIÃO AUTÓNOMA DA MADEIRA, Ireneu Cabral Barreto 

 
 

Resolução do Conselho do Governo Regional n.º 47/2024 
 
Sumário: 
Altera o n.º 1 da Resolução do Conselho do Governo Regional n.º 1435/2023, de 15 de dezembro, que autoriza a celebração de contrato-
programa com a Casa do Povo do Curral das Freiras, tendo em vista comparticipar nos custos que esta incorreu com a organização da 
edição de 2023, do evento “Festa da Castanha”. 
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Texto: 
Resolução n.º 47/2024 
Considerando que a Resolução do Conselho do Governo Regional n.º 1435/2023, de 7 de dezembro, publicada no Jornal 

Oficial da Região Autónoma da Madeira, I Série, n.º 230, de 15 de dezembro, que autorizou a celebração de um 
contrato-programa com a Casa do Povo do Curral das Freiras, no valor de € 14.750,00, tendo em vista comparticipar nos 
custos que esta incorreu com a organização da edição de 2023, do evento “Festa da Castanha”; 

Considerando que a mesma contém uma inexatidão na menção da normal legal habilitante para o efeito pretendido, pelo 
que, urge proceder à sua alteração. 

O Conselho do Governo reunido em plenário em 25 de janeiro de 2024, resolve: 
 
1. Alterar o n.º 1 da Resolução do Conselho do Governo Regional n.º 1435/2023, de 7 de dezembro, publicada no Jornal 

Oficial da Região Autónoma da Madeira, I Série, n.º 230, de 15 de dezembro, que passa a ter a seguinte redação: 
 
“1. Ao abrigo das disposições conjugadas do n.º 2 do artigo 35.º, dos n.ºs 9 a 11 do artigo 34.º, e do artigo 37.º do Decreto Legislativo 

Regional n.º 26/2022/M, de 29 de dezembro, que aprova o Orçamento da Região Autónoma da Madeira para 2023, e da Resolução 
n.º 154/2023, de 9 de março, que aprova o Regulamento de Atribuição do Apoio Financeiro às Casas do Povo da Região 
Autónoma da Madeira, suas Associações, e a Outras Entidades Privadas Sem Fins Lucrativos, no Âmbito do Desenvolvimento 
Rural, autorizar a celebração de contrato-programa com a Casa do Povo do Curral das Freiras tendo em vista comparticipar nos 
custos que esta incorreu com a organização da edição de 2023, do evento “Festa da Castanha.” 

 
2. Determinar que a presente resolução produz efeitos reportados à data da entrada em vigor da Resolução do Conselho 

do Governo Regional n.º 1435/2023, de 7 de dezembro publicada no Jornal Oficial da Região Autónoma da Madeira, 
I Série, n.º 230, de 15 de dezembro. 

 
Presidência do Governo Regional. - O PRESIDENTE DO GOVERNO REGIONAL, Miguel Filipe Machado de Albuquerque 
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Toda a correspondência relativa a anúncios e assinaturas do Jornal Oficial deve ser dirigida à Direção 

Regional da Administração Pública. 

 

Os preços por lauda ou por fração de lauda de anúncio são os seguintes:  
 Uma lauda ..................... € 15,91 cada € 15,91; 
 Duas laudas ................... € 17,34 cada € 34,68; 
 Três laudas .................... € 28,66 cada € 85,98; 
 Quatro laudas ................ € 30,56 cada € 122,24; 
 Cinco laudas.................. € 31,74 cada € 158,70; 
 Seis ou mais laudas ....... € 38,56 cada € 231,36 
 

 A estes valores acresce o imposto devido. 

 
Números e Suplementos - Preço por página € 0,29 

 
  Anual Semestral 

 Uma Série ..............................€ 27,66 € 13,75; 
 Duas Séries ............................€ 52,38 € 26,28; 

 Três Séries .............................€ 63,78 € 31,95; 

 Completa ................................€ 74,98 € 37,19. 

 
A estes valores acrescem os portes de correio, (Portaria n.º 1/2006, de 13 de janeiro) e o imposto devido. 

 

Preço deste número: € 2,44 (IVA incluído) 
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